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Resumo
Este artigo analisa as implicações ambien-
tais decorrentes da cultura da urbanização 
segregacionista, tendo como foco o contex-
to do Plano Diretor de Montes Claros. É 
apresentado um breve histórico da cidade, 
abordando seu crescimento populacional 
e urbano ao longo do tempo. Em seguida, 

são discutidas as características da urbaniza-
ção segregacionista. Posteriormente, o Pla-
no Diretor de Montes Claros é explorado 
como um instrumento de gestão urbana, 
destacando seus objetivos e diretrizes. Uti-
liza-se abordagem de pesquisa qualitativa, 
que julga fundamental o Plano Diretor de 
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THE ASSERTION OF THE CULTURE OF 
SEGREGATIONAL URBANIZATION AND ITS 

ENVIRONMENTAL IMPACTS: A STUDY OF THE 
MASTER PLAN IN MONTES CLAROS

This paper analyzes the environmental impli-
cations arising from the culture of segregation-
al urbanization, focusing on the context of the 
Montes Claros Master Plan. A brief historical 
overview of the city is presented, addressing its 
population growth and urban expansion over 
time. Subsequently, the characteristics of segre-
gational urbanization are discussed. Later, the 
Montes Claros Master Plan is explored as an 
urban management tool, highlighting its ob-
jectives and guidelines. A qualitative research 
approach is employed, which deems it crucial 
for the Montes Claros Master Plan to ade-
quately address the issue of urban segregation 

and promote more equitable, inclusive, and 
sustainable urbanization. This necessitates the 
implementation of urban planning policies 
that consider environmental preservation, ac-
cessibility to essential and sustainable services, 
and community participation. Only through 
these means can the environmental impacts of 
segregational urbanization be mitigated, fos-
tering a harmonious urban environment and 
enhancing the quality of life for all residents of 
Montes Claros.
Keywords: culture; environmental protec-
tion; Master Plan; sustainability; urban seg-
regation.

Abstract

Montes Claros abordar adequadamente a 
questão da segregação urbana e a promoção 
de uma urbanização equitativa, inclusiva e 
sustentável. Isso requer a implementação 
de políticas de planejamento urbano que 
considerem a preservação ambiental, a aces-
sibilidade aos serviços básicos e sustentáveis 
e a participação da comunidade. Somen-

te assim será possível mitigar os impactos 
ambientais da urbanização segregacionista 
e criar um ambiente urbano harmonioso e 
com qualidade de vida para todos os mora-
dores de Montes Claros.
Palavras-chave: cultura; Plano Diretor; 
proteção ambiental; segregação urbana; 
sustentabilidade.

Introdução

A urbanização é um processo complexo que envolve o desenvolvimento de 
infraestruturas, o crescimento populacional e a transformação dos espaços urba-
nos. No entanto, em muitas cidades, esse processo tem se caracterizado por uma 
cultura de segregação, na qual certos grupos sociais são excluídos e marginalizados 
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do acesso a recursos e serviços básicos. Além disso, essa forma de urbanização traz 
consequências significativas para o meio ambiente. 

Montes Claros, uma cidade em constante crescimento no interior de Minas 
Gerais, não é exceção a essa tendência. Seu processo de urbanização tem sido mar-
cado por uma cultura segregacionista que gera efeitos influentes, seja do ponto de 
vista social, seja do ponto de vista ambiental.

Nas últimas décadas, o rápido crescimento demográfico de Montes Claros 
impulsionou a expansão urbana e trouxe desafios relacionados ao planejamento 
urbano e à distribuição desigual de recursos e infraestrutura. O resultado é uma 
cidade dividida em áreas de diferentes classes sociais, com bairros privilegiados que 
concentram serviços, comércio e investimentos, enquanto as regiões periféricas e 
de menor renda são relegadas a condições precárias.

Ocorre que, além dos problemas sociais e de desigualdade, essa cultura da 
urbanização segregacionista em Montes Claros também gera impactos ambien-
tais. A expansão desordenada da cidade levou à ocupação de áreas de preservação 
ambiental, resultando na degradação de matas ciliares, nascentes e ecossistemas 
importantes. Isso compromete a qualidade e a quantidade dos recursos hídricos, o 
que afeta não apenas o abastecimento de água, mas também a biodiversidade local.

O Plano Diretor do Município (PDM) tem impacto significativo na confi-
guração da cidade e na distribuição de recursos e serviços, o que pode influenciar 
diretamente a questão da segregação urbana. Para que isso não ocorra, é necessário 
gerir as cidades, buscando torná-las mais inclusivas, econômicas e eficientes, pro-
porcionando melhor qualidade de vida para todos os seus habitantes.

Assim, o objetivo deste artigo é analisar os impactos ambientais decorrentes 
da cultura da urbanização segregacionista, tendo como foco o contexto do PDM 
de Montes Claros. Para isso, utilizou-se uma abordagem de pesquisa qualitativa 
por meio de um estudo bibliográfico.

1 Contextualização de Montes Claros: breve histórico 
do crescimento populacional e expansão urbana 
segregacionista

Montes Claros é um município localizado ao norte do estado de Minas Ge-
rais, Brasil. Com origem no século XVIII, seu processo de urbanização ganhou 
força com a chegada da Estrada de Ferro Central do Brasil, na segunda metade 
do século XIX, o que impulsionou a industrialização e o crescimento do comércio 
local. A cidade se tornou um importante centro regional, atraindo migrantes de 
áreas rurais ao redor em busca de oportunidades de emprego e acesso aos serviços 



Dom Helder Revista de Direito, v.6, e062619, 2023

4 A AFIRMAÇÃO DA CULTURA DA URBANIZAÇÃO SEGR&EGACIONISTA...

disponíveis. Além disso, a cidade se beneficiou do seu posicionamento estratégico, 
sendo um ponto de convergência de rotas comerciais e de importantes rodovias, 
tendo a região se tornado um centro universitário de relevância nacional (Montes 
Claros, 2023).

Com uma urbanização mais intensa ao longo do século XX, Montes Claros 
se consolidou como um centro regional significativo. O crescimento populacional 
e a diversificação econômica levaram à expansão da infraestrutura urbana. Forma-
da atualmente por dez distritos e subdividida em cerca de 200 bairros e povoados, 
Montes Claros conta com 414.240 habitantes e é a 5ª cidade mais populosa de 
Minas Gerais (IBGE, 2022; Montes Claros, 2023).

Com base nesse crescimento demográfico, reconhece-se que tal desenvolvi-
mento provocou certo inchaço na localidade, esvaziamento de setores rurais e um 
crescimento desordenado do espaço urbano, o que, de acordo com Santos (1997), 
representou vários problemas. Essa expansão urbana desordenada também impac-
ta significativamente o meio ambiente. Para França (2007), o desmatamento de 
áreas verdes, a ocupação inadequada de terrenos e a falta de sistemas eficientes de 
coleta de resíduos e tratamento de água e esgoto são alguns dos desafios enfrenta-
dos por Montes Claros.

Nessa toada, a cidade foi inserida na dinâmica e nas contradições capitalistas, 
o que levou a formações de espaços – especialmente de habitação – dicotômicos, 
nos quais o acesso a eles acontece por intermédio do poder econômico individual, 
ou seja, quanto menor a renda da população, menor a possibilidade de acesso à 
moradia e/ou ao saneamento básico. Segundo Corrêa (2004), o dinamismo da 
cidade decorreu da ação de diversos agentes sociais que são grandes consumidores 
do espaço urbano (Botega, 2008).

Consequentemente, a rápida expansão urbana e a ausência de um planeja-
mento urbano eficiente fizeram que a paisagem dessa cidade apresentasse caráter 
segregacionista, sobretudo com relação aos avanços da urbanização pela qual a 
cidade vem passando nos últimos anos, especialmente por se tratar de uma área 
de grande importância em termos políticos, econômicos, sociais e culturais para a 
região mineira e adjacências (Caldeira, 2000; Forman et al., 2003).

Outro problema decorrente dessa urbanização desordenada resultou na ocu-
pação de áreas de preservação ambiental, contribuindo significativamente para a 
degradação ambiental causada pelo desmatamento e pela ocupação irregular de 
áreas verdes, o que compromete a qualidade de vida dos moradores e a sustentabi-
lidade ambiental da cidade (Almeida, 2020).

Contudo, esses avanços da urbanização trazem em seu bojo um paradoxo: 
de um lado Montes Claros, que a exemplo de outras cidades médias cresce e se 
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expande obedecendo a uma dinâmica intensa de trocas e fluxos de mercadorias 
que movimentam e transformam a cidade a partir do crescimento espacial e de-
mográfico (Batista; Pereira, 2017). De outro, trata-se de uma cidade marcada por 
profundas desigualdades, fruto do crescimento desordenado e de inúmeros pro-
blemas urbanos, sociais e, consequentemente, ambientais, o que vem provocando 
o agravamento do quadro de exclusão social, tornando mais evidentes a margina-
lização e a violência urbana (Maricato, 2017).

Nesse sentido, por ser um espaço urbano em evidência, Montes Claros pas-
sou a requerer um planejamento, que por sua vez acarretou a criação do PDM, o 
qual tem como meta melhorar o planejamento urbano e socioambiental da cidade 
(Rolnik, 2018).

Entretanto, a cultura da urbanização segregacionista é caracterizada pela cria-
ção e manutenção de espaços urbanos que promovem a exclusão e a segregação 
de grupos sociais específicos. Nesse contexto, determinados grupos são privados 
do acesso a recursos, serviços e oportunidades, o que resulta em desigualdades 
socioespaciais significativas (Almeida Jr.; Sousa, 2016; Araújo, 2018).

Do ponto de vista econômico, a desigualdade de renda é um fator-chave 
na perpetuação da segregação urbana. A falta de recursos financeiros impede que 
determinados grupos tenham acesso a áreas mais valorizadas da cidade, onde a in-
fraestrutura é melhor e os serviços são mais abundantes. Além disso, a especulação 
imobiliária e a gentrificação também contribuem para a segregação, expulsando os 
residentes de baixa renda de áreas que estão passando por valorização (Fernandes 
et al., 2018).

No aspecto político, a falta de vontade por parte das autoridades competen-
tes para implementar políticas inclusivas e promover a equidade espacial desempe-
nha um papel significativo na cultura da urbanização segregacionista. A ausência 
de investimentos em infraestrutura básica, como água, saneamento, transporte 
e espaços verdes, em áreas desfavorecidas reforça as desigualdades socioespaciais 
existentes (Araújo, 2018).

As consequências sociais da segregação urbana são profundas e impactam 
negativamente a vida das pessoas. Grupos marginalizados e excluídos enfrentam 
dificuldades no acesso a serviços de qualidade, educação adequada, empregos e 
oportunidades de desenvolvimento pessoal e profissional. A segregação também 
cria barreiras para a interação e o entendimento entre diferentes grupos, reforçan-
do estigmas e perpetuando a exclusão social (Almeida Jr.; Sousa, 2016).

Em suma, a cultura da urbanização segregacionista cria barreiras sociais e 
espaciais que têm efeitos negativos sobre os indivíduos e a sociedade como um 
todo. De acordo com Almeida (2020), tais barreiras são, por vezes, bem visíveis, 
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como no caso do estudo que mostra que a linha férrea de Montes Claros contri-
buiu diretamente para a efetivação da urbanização segregacionista da cidade. A 
concentração de grupos marginalizados em áreas segregadas muitas vezes resul-
ta em uma distribuição desigual dos recursos naturais e da qualidade ambiental 
(Glaeser, 2011).

Uma das principais consequências ambientais da segregação urbana é a de-
gradação dos espaços verdes e das áreas naturais. Outro aspecto ambiental afetado 
pela segregação urbana é a mobilidade sustentável. A concentração de grupos mar-
ginalizados em áreas segregadas muitas vezes resulta em maior dependência de veí-
culos motorizados, aumentando o tráfego e a poluição do ar (Owen, 2010). Ainda 
de acordo com Owen (2010), a urbanização não é apenas o arranjo dos elementos 
no espaço físico, mas trata-se, sobretudo, do processo por meio do qual são mo-
dificadas as taxas de energia e matéria nos ecossistemas local, regional e global.

Conhecido como “pai do ambientalismo”, Robert Bullard é um pesquisador 
que explorou a conexão entre injustiça ambiental, segregação urbana e distribui-
ção desigual dos impactos ambientais em comunidades minoritárias e de baixa 
renda. Seu principal argumento é o de que a segregação urbana desempenha um 
papel crucial na criação da disparidade ambientais, pois, muitas vezes, essas co-
munidades carentes são relegadas a viverem em locais próximos a poluentes, de-
pósitos de resíduos e outras áreas com maior exposição a riscos ambientais. Como 
resultado, essas populações enfrentam maiores taxas de problemas de saúde e baixa 
qualidade de vida. O estudo de Bullard (2004) destaca a importância de reconhe-
cer essas disparidades urbanísticas e ambientais e buscar maneiras de abordar a 
injustiça ambiental.

Autores como Bullard (2004) e Satterthwaite (2007) contribuíram para a 
compreensão dos impactos ambientais desproporcionais enfrentados por certos 
grupos, em decorrência da segregação urbana. 

Para combater a cultura da urbanização segregacionista e seus impactos am-
bientais, é necessário um enfoque integrado e holístico, o que inclui a implemen-
tação de políticas de planejamento urbano inclusivas que promovam a mistura 
social e a equidade espacial, o investimento em infraestrutura sustentável, como 
transporte público eficiente e áreas verdes acessíveis, além da promoção de parti-
cipação ativa da comunidade no processo de tomada de decisões (Glaeser, 2011).

Para Shlomo (2015), a criação de cidades mais inclusivas e ambientalmente 
sustentáveis requer esforços coletivos e uma mudança de paradigma na maneira 
como planejamos e construímos nossos espaços urbanos. Somente assim será pos-
sível superar a cultura da urbanização segregacionista e promover uma sociedade 
mais equitativa, justa e ambientalmente responsável. Partindo desse entendimento 
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é que se pode dizer que o PDM tem função fundamental no desarranjo da urba-
nização segregacionista das cidades. Para isso, no entanto, é preciso avaliar se suas 
políticas não causam efeito contrário a esse plano.

2 O Plano Diretor de Montes Claros em relação à 
cultura da segregação e seus impactos

O PDM de Montes Claros desempenha um papel fundamental na definição 
das políticas de planejamento urbano e na promoção de uma urbanização mais 
sustentável e equitativa (Rolnik, 2018).

No entanto, embora o PDM tenha objetivos nobres, é preciso avaliar se suas 
diretrizes e medidas são suficientemente efetivas para combater a cultura da ur-
banização segregacionista e seus efeitos negativos. Para isso, é necessário análise 
crítica de suas políticas de planejamento urbano a fim de garantir que estas sejam 
efetivas na superação da cultura da urbanização segregacionista e seus impactos 
negativos (FRANÇA, 2016).

Com base nas determinações do PDM, o seu art. 6º é responsável pela de-
finição da função social da propriedade, de modo que esta, pública ou privada, 
cumpra a função social garantida à população. Os artigos seguintes tratam do 
desenvolvimento urbano, para o qual a lei trabalha sobre a organização territorial, 
em que o art. 9º, V, menciona como diretriz da política de desenvolvimento e 
ordenamento territorial integrado e sustentável do município definir os indica-
dores da função social da propriedade urbana. Para isso, necessita-se apontar os 
meios e as áreas para intervenção, com vistas à justa distribuição dos ônus e bene-
fícios decorrentes das obras de infraestrutura e serviços urbanos e a recuperação, 
para a coletividade, da valorização imobiliária resultante da ação do Poder Público 
(Montes Claros, 2016).

Logo, o PDM expressa a função social da cidade e da propriedade, subordi-
nada ao interesse coletivo e às demandas econômicas e sociais, tendo em vista que 
os principais componentes são: infraestrutura em rede e serviços públicos para 
todo o território; direito à mobilidade, ao transporte coletivo e individual, à aces-
sibilidade universal, ao saneamento ambiental e à participação social nas decisões 
da política urbana (Montes Claros, 2016). Esses fatores compõem as estratégias 
postuladas por Zipori e Cohen (2014) como oportunidades para um novo desen-
volvimento urbano e territorial.

Com isso, o planejamento urbano deve ocorrer com foco no cidadão e na 
busca pela qualidade de vida e pelo desenvolvimento sustentável, por intermédio 
do melhoramento de certos aspectos dentro de uma cidade ou localidade (Souza, 
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2001), cumprindo, sobretudo, sua função social, conforme determina a própria 
Constituição Federal (Brasil, 1988).

Apesar disso, a realidade é que “o raciocínio econômico da reurbanização 
atual é um embuste”, como afirma Jacobs (2007, p. 3). Ou seja, na visão da au-
tora, os órgãos superiores desenvolvem uma prática de reurbanização que ainda 
não suprem as demandas mais urgentes da população, especialmente das pessoas 
mais necessitadas e, portanto, não cumprem realmente a função social referente à 
urbanização (Jacobs, 2007).

O PDM passa a ser um desses instrumentos no qual se encontram definidas 
as exigências fundamentais para que a propriedade cumpra sua função social (Mo-
reira, 2005). Para isso, a participação popular representa a expressão mais ativa 
do exercício da cidadania, por meio da interação direta do querer popular com os 
processos de tomada de decisão em nível governamental (Vitale, 2008).

Na busca por dar as devidas adequações de seu planejamento, o PDM de 
Montes Claros passou por uma atualização em 2016. Nos princípios fundamen-
tais, em seu primeiro capítulo, o PDM traz seus objetivos para o desenvolvimento 
urbano integrado e sustentável do município, prevendo, em seu art. 2º, a seguinte 
conceituação (Montes Claros, 2016):

Art. 2º A Política de Desenvolvimento Urbano é o conjunto de 
planos e ações que tem como objetivo ordenar o desenvolvimen-
to das funções sociais da cidade, assegurando o uso socialmente 
justo, ecologicamente equilibrado e diversificado de seu territó-
rio, de forma a garantir o bem-estar e a qualidade de vida de seus 
munícipes.

Diante desse exposto, a lei classifica o PDM como instrumento básico da 
Política de Desenvolvimento e Expansão Urbana do Município de Montes Claros, 
a qual orienta o planejamento urbano municipal.

No entanto, é preciso ter alguns pontos de atenção no texto da lei, uma vez 
que pode permitir interpretação errônea e complexa, sobretudo com relação a 
contribuir para a efetivação de uma cultura que não seja segregadora e impactante 
ao desenvolvimento sustentável da cidade, a exemplo do texto do art. 4º, que 
estabelece: “[…] O planejamento urbano municipal e seus objetivos, diretrizes e 
prioridades devem ser respeitados pelos seguintes instrumentos, planos e normas: 
[…] II – Lei de Parcelamento, Lei de Uso e Ocupação do Solo, […] e Lei Am-
biental […]” (Montes Claros, 2016, grifos nossos). Quer dizer que essa diretriz, 
seja por erro de concordância ou ortográfico, seja por falta de conhecimento téc-
nico, estabeleceu que a Lei Ambiental deve respeitar suas decisões relacionadas ao 
planejamento urbano e não o contrário, o que permite compreender que existem 
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cidades que ainda não têm plena aceitação de que o direito ambiental tem equiva-
lência de direito fundamental.

Além disso a norma determinou no art. 5º, inc. 1º, que o pleno desenvolvi-
mento do município somente é garantido pelo plano social, permitindo que pre-
valeça tão somente a função social da propriedade (Montes Claros, 2016). Assim, 
considera-se que a função social da propriedade, prevista na Constituição Federal, 
determina que a propriedade deve cumprir sua finalidade de atender aos interesses 
da sociedade como um todo, mas não se limitando apenas ao benefício do pro-
prietário, mas da coletividade (Brasil, 1988).

Para que se atinja de modo efetivo a sua função social, é necessário que as 
políticas públicas funcionem com eficácia e as competências estatais sejam devi-
damente executadas e colocadas em prática por meio das políticas públicas e dos 
instrumentos urbanísticos contidos no Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2001). 
Entretanto, para atender a sua função social, a propriedade deverá estar em conso-
nância com os interesses coletivos, não podendo sobrepor-se a eles (Brasil, 2001; 
Jacobs, 2007).

Desse modo, a propriedade não pode ser exercida de maneira arbitrária ou 
prejudicial aos interesses coletivos. Ou seja, a função social se amplia de forma a 
encontrar um equilíbrio que leve em consideração os interesses individuais e co-
letivos, o desenvolvimento econômico e social, bem como a proteção ambiental. 
Por isso, Rocha (2017) permite compreender que em algumas situações pode ser 
necessário impor restrições ao exercício da propriedade, caso seu uso ou sua explo-
ração coloquem em risco a preservação do meio ambiente. Nesses casos, o direito 
ambiental tende a prevalecer em nome do interesse coletivo e da sustentabilidade.

Considera-se, assim, que a exemplo da letra do PDM de Belo Horizonte (Lei 
n. 11.181, de 8 de agosto de 2019), o PDM de Montes Claros, para ser eficaz 
nas condições de corroborar para um desenvolvimento sustentável, a todo tempo 
deva preconizar o caráter fundamental e predominante do meio ambiente a car-
go do direito urbanístico. O art. 1º, § 1º, da referida lei determina, entre outras 
assuntos, que “a política urbana do município contempla questões vinculadas à 
estrutura urbana, ao desenvolvimento urbano e ao meio ambiente […]” (Belo Ho-
rizonte, 2019, grifo nosso). Além disso, estabelece que suas políticas urbanas serão 
pautadas pelas “normas de ordenamento do desenvolvimento urbano e ambiental 
voltadas a uma configuração espacial compacta, racional e eficiente da cidade” em 
que a função social da propriedade seja diretamente relacionada à “garantia do di-
reito a uma cidade sustentável, [ao] equilíbrio das funções da cidade, e [ao] direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado” (Belo Horizonte, 2019, grifos nossos). 
Ou seja, o PDM de BH busca a todo o tempo contrabalançar a função social do 
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município ao direito ao meio ambiente saudável e equânime.
Nesse caso, o melhor seria dizer que o PDM deve ser compatível com a le-

gislação ambiental, que é ampla e, sobretudo, de competência da União, a quem 
estão subordinadas as políticas públicas municipais. Além disso, para aperfeiço-
amento do PDM, com relação a torná-lo sustentável, sugere-se modificação do 
caput do art. 4º, estabelecendo como objetivo que o PDM oriente o planejamento 
urbano-ambiental que “visa propiciar melhores condições para o desenvolvimento 
integrado, harmônico e sustentável, sendo o instrumento básico, global e estraté-
gico da política de desenvolvimento urbano, determinante para todos os agentes, 
públicos e privados” (Curitiba, 2015).

Outro ponto do texto da Lei do PDM de Montes Claros está inserido em seu 
capítulo IV, art. 11, que trata do zoneamento territorial e estabelece as diretrizes de 
zoneamento usando os seguintes desígnios: “I – Dividir o território em zonas, em 
função de suas características ou potencialidades” (Montes Claros, 2016).

Pensando em desestimular a segregação urbana e, em especial, corroborar 
questões de controle dos impactos ambientais diretamente relacionados a essa 
condição, pode-se dizer que esses termos devem ser revisados, tendo em vista que 
uma diretriz de zoneamento urbano eficiente deve considerar, sobretudo, uma 
legislação não apenas de compartimentação, mas também de parâmetros com 
previsões legais para estabelecer a densidade líquida e o controle de áreas de usos 
permitidos, permissíveis e proibidos com base em um Plano de Desenvolvimento 
Regional.

Outra contradição encontrada no PDM em relação ao processo de urbani-
zação e seus impactos ambientais insere-se no inc. III do art. 11º, que estabelece 
como diretriz de zoneamento: “III – Manter o equilíbrio do sistema de drenagem 
natural, não permitindo que essas áreas sejam ocupadas” (Montes Claros, 2016, grifo 
nosso).

Ocorre que mesmo com essa previsão sendo implementada em 2016, ainda 
se vê áreas de drenagem natural sendo ocupadas, ou se ocupadas, sendo trans-
formadas sem o devido planejamento de drenagem sustentável. O que dizer, por 
exemplo, das novas avenidas que vêm sendo pavimentadas pelos órgãos munici-
pais da cidade que fazem o asfaltamento sem qualquer planejamento de drenagem 
sustentável, o que eleva ainda mais os prejuízos sociais, econômicos e ambientais.

Outro aspecto segregador e impactante para o meio ambiente está ligado 
ainda ao art. 11, IV, determinando como objetivo de zoneamento “Identificar as 
áreas em que haja interesse público na proteção ambiental e na preservação do patri-
mônio […], devendo ser fixados, para essas áreas, critérios especiais que determinem 
a ocupação […]” (Montes Claros, 2016, grifos nossos).



Dom Helder Revista de Direito, v.6, e062619, 2023

11Rafael Soares Duarte de Moura  & Fernanda Freitas de Oliveira Azevedo

Cabe alegar aqui que não se deve permitir a ocupação dessas áreas ainda que 
“com baixa densidade e maior taxa de permeabilização” (Montes Claros, 2016), 
deve-se criar meios para que estas se tornem áreas de proteção ambiental, ainda 
que para isso seja necessário investir na regularização fundiária, já prevista nesse 
PDM, devendo haver meios de desocupar essas áreas ambientalmente impactadas 
e transferindo essa população para regiões urbanizáveis, como os vazios urbanos, 
de modo a estimular, especialmente, o desenvolvimento sustentável e fazer valer o 
conceito de função social da propriedade.

Segundo Shlomo (2015, p. 42, tradução livre), quando a cidade tem baixa 
densidade, “é preciso construir mais infraestrutura, estradas, iluminação, co-
bertura de água, pois as pessoas moram mais distantes umas das outras”, o que 
significa mais gastos de energia e combustível para deslocamento. Por outro 
lado, maior densidade significa maior proximidade social (local trabalho, es-
tudo, lazer, entre outros) e mais produtividade. Ainda de acordo com Shlomo 
(2015, p. 43, tradução livre), a ideia da urbanização deve ser, basicamente, “a 
decisão de pessoas que querem estar mais próximas”. Isso pode ser feito de três 
maneiras: (1) construindo mais prédios nas regiões periféricas; (2) reduzindo 
restrições da prefeitura com relação a potencial construtivo; e (3) estimulando 
o desenvolvimento orientado à infraestrutura de transporte (Shlomo, 2015).

Contudo, continuando a análise do PDM, considera-se que este corrobora 
ainda para essa conjuntura de cultura segregacionista e influenciadora do impac-
to ambiental, o que determina o inc. IX do art. 11 da lei: “Identificar as áreas 
que, por sua dimensão e localização estratégica, possam ser ocupadas por grandes 
equipamentos de interesse municipal” (Montes Claros, 2016). Vale salientar que 
nesse caso outras regras devem ser observadas e estabelecidas para que não haja um 
cenário de manutenção da segregação urbana e incremento do impacto ambiental.

Nesse caso toma-se como exemplo a nova sede do fórum da Comarca de 
Montes Claros, cujas obras foram orçadas em R$ 70 milhões. Situado no bairro 
Ibituruna, estima-se que o prédio ocupará uma área de 15.323,15 m², em um 
terreno doado pela Prefeitura por meio da Lei n. 5.342, de 29 de junho de 2021, 
lei esta que além de doar a sede ao Ministério Público (MP) da cidade ainda cedeu 
um terreno no entorno para a construção da nova sede da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) de Montes Claros (Montes Claros, 2021).

Ocorre que, conforme confirmado por estudos técnicos, a ocupação dessa 
região tem causado um impacto exponencial ao meio ambiente, além de ser refe-
rência atestada de uma região segregacionista. Pode-se dizer que essa decisão vai de 
encontro às determinações relacionadas ao macrozoneamento, tratado no capítulo 
V, art. 12 (Montes Claros, 2016, grifos nossos):
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Art. 12 – A formulação de políticas, planos e programas, e a 
execução de projetos, na cidade de Montes Claros, observarão o 
adensamento das áreas urbanas já ocupadas e consolidadas, ob-
jetivando a melhoria da infraestrutura e dos serviços já implan-
tados, bem como a correção de situações urbanísticas existentes e 
indesejáveis, tendo por base os seguintes tipos de áreas, tidas como 
áreas do Macrozoneamento Municipal.

Outra questão que se coloca em xeque nesse caso é qual será o destino dos 
prédios que já ocupavam esses departamentos, ainda que doados à Prefeitura? Já 
deveria haver estudos de impactos socioambiental e urbanístico para dar a desti-
nação correta a esses prédios, justificando, assim, a remoção e o deslocamento das 
repartições. Nesse ponto o PDM/2016 deixa brechas por não ter nenhuma previ-
sibilidade que garanta um gerenciamento adequado a essas estruturas.

Ressalta-se que a construção de obras públicas em regiões de nível social mais 
elevado sem uma avaliação cuidadosa dos seus efeitos sociais nem medidas que 
promovam a inclusão pode perpetuar a segregação urbana, reforçando a exclusão 
de grupos menos favorecidos da cidade (MADRUGA, 2012).

Além disso, de acordo com Caldeira (2000), ao direcionar investimentos em 
obras públicas para áreas já privilegiadas da cidade, corre-se o risco de agravar a 
segregação urbana, criando uma repartição ainda maior entre bairros ricos e peri-
ferias carentes e limitando o acesso das camadas mais pobres a serviços e oportuni-
dades. No entendimento de Rolnik (2018), além de acentuar a segregação urbana, 
essa prática ainda contribui para afastar as políticas públicas de um planejamento 
inclusivo e privar as comunidades marginalizadas do acesso a recursos e serviços 
públicos.

Dessa forma, o desenvolvimento de obras públicas em regiões de alta renda 
sem considerar as necessidades e demandas das áreas mais carentes da cidade pode 
agravar a desigualdade e contribuir para a segregação, fragmentando ainda mais o 
tecido urbano e dificultando a coesão social (Magalhães, 2009).

Portanto, é essencial que as políticas de infraestrutura e obras públicas con-
siderem as demandas das áreas mais desfavorecidas da cidade, de modo a reduzir 
a segregação e promover a justiça social e ambiental. Caso contrário, as obras 
podem aumentar as divisões socioespaciais, tornando a cidade mais fragmentada 
e desigual (Harvey, 2014).

Essas condições destacam a importância de um PDM mais estruturado, so-
bretudo no que se refere a considerar os aspectos sociais das obras públicas e a 
necessidade de um planejamento urbano mais inclusivo que seja capaz de evitar a 
segregação urbana. Ademais, é fundamental que as políticas e os investimentos pú-
blicos sejam orientados para promover uma cidade mais justa e integrada, levando 
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em consideração as necessidades de todas as camadas da população, independen-
temente de sua renda ou seu status social.

Esse PDM trata ainda do redesenvolvimento urbano (arts. 43 a 49), porém 
apenas no sentido de dar nova destinação ao solo enquanto estiver com uso e 
ocupação incorretos (Montes Claros, 2016), e não no contexto de reurbaniza-
ção quanto a melhorias estratégicas de eficácia, eficiência e inovação. Essa ideia 
de redesenvolvimento urbano surge no mesmo sentido da necessidade de (re)
urbanização, justamente por se ter observado que muitas cidades não nasceram 
planejadas, pelo contrário. No entanto, sabe-se que, para constituir sociedades 
locais estruturadas e integradas por valores de cidadania e identidade, o essencial é 
buscar planejamentos originais, posto que “políticas públicas eficientes dispensam 
políticas sociais compensatórias” (Gehlen, 2004, p. 6). As diretrizes do planeja-
mento urbano das cidades e os princípios de reurbanização em contrapartida às 
questões de natureza sustentável se efetivarão, portanto, a partir do momento em 
que houver a valorização da escala humana frente às necessidades de cunho social 
(Jacobs, 2007).

A urbanização, nesse caso, deve denotar os acontecimentos demográficos e 
sociais capazes de definir o modo de vida da comunidade em conjunto com o 
desenvolvimento das relações economias, culturais, sociais e ambientais. Mas isso 
não pode ocorrer de modo aleatório, é necessário um mínimo de organização para 
que haja equilíbrio no desenvolvimento (Peixoto, 2013).

Segundo Alves (1979), esse modelo de organização deve compreender estas 
três fases: previsão, planejamento e implantação, ou seja, conhecer de maneira 
antecipada as necessidades e os problemas verificados no organismo; planejamento 
e distribuição racional e tempo-espacial dos elementos necessários à consubstan-
ciação dos objetivos que se intenta; e, por fim, a efetivação do que foi previsto e 
planejado (Sposito, 2007).

Os demais títulos do PDM de Montes Claros tratam das normas destinadas 
à expansão espacial da cidade e das políticas setoriais de saúde, desenvolvimento 
social, educação, turismo, cultura, esporte e lazer. Sobre criar possibilidades de 
gestão dessas necessidades sustentáveis, o art. 62 determina as diretrizes do meio 
ambiente do município de Montes Claros, tendo ainda a seção IX, que trata a 
respeito de especificações das diretrizes de gestão dos resíduos sólidos e limpeza 
urbana (Montes Claros, 2016).

Todavia, observando a letra geral do PDM de Montes Claros, seus requisitos 
estão mais voltados a darem continuidade à urbanização sem um planejamento 
antissegregacionista e, consequentemente, que não seja efetivamente sustentável 
nem garantidor da equidade social.
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2.1 Os impactos ambientais da urbanização 
segregacionista: desigualdades e exclusão

A partir dessa análise, foi possível constatar que, apesar de citar os instrumen-
tos, o atual PDM de Montes Claros não se aprofunda neles, com diretrizes para 
melhor aproveitamento desses mecanismos de coibição da especulação imobiliá-
ria, como a destinação dos locais desapropriados para habitação popular, quando 
estes forem áreas bem localizadas em matéria de infraestrutura e acesso aos serviços 
urbanos de saúde, educação, lazer, entre outros (Fernandes et al., 2018).

Diante do que foi trabalhado e analisado, faz-se importante trazer as contri-
buições de Souza (2005), nas quais o autor alega que para contribuir com o de-
senvolvimento urbano autêntico o município precisa munir-se dos instrumentos 
adequados. Em contrapartida, Souza (2005) afirma não adiantar o PDM apre-
sentar boa quantidade de instrumentos sem a existência de condições políticas, 
sociopolíticas e político-culturais para que estes sejam bem aplicados.

Cabe dizer que o PDM, quando mal elaborado ou implementado de forma 
preventiva, pode contribuir para aprofundar a segregação urbana, criando áreas 
privilegiadas e sem parcelas significativas da população dos benefícios do desen-
volvimento urbano (Santos, 2016).

Além disso, a falta de uma abordagem integrada no PDM pode resultar em 
um modelo urbano fragmentado, no qual as desigualdades sociais e a segregação 
espacial são acentuadas. De acordo com Rolnik (2018), o planejamento urbano 
deve considerar a união das dimensões sociais e ambientais a fim de evitar esse 
cenário. Por outro lado, o PDM pode ser uma ferramenta poderosa no combate à 
segregação urbana, desde que seja elaborado com base em um diagnóstico preciso 
das demandas da população e contemple políticas públicas que promovam a in-
clusão social e territorial (Maricato, 2017).

Diante dessa análise, percebe-se que mesmo atualizado o PDM de Montes 
Claros merece ser avaliado com novos olhares e reestruturado, pois sabe-se que a 
cidade é condição indispensável para o desenvolvimento sustentável (Sicsú; Cas-
telar, 2009).

Segundo França (2016), algumas lacunas ficaram evidentes na elaboração do 
novo PDM de Montes Claros entre os anos de 2015 e 2016. Deveria ser incor-
porado adequadamente o espaço rural nesse processo, uma vez que não é possível 
discutir gestão urbana sem incluir a zona rural. Outro aspecto a ser mencionado 
é a ausência de menção ao Planejamento Regional em uma cidade que historica-
mente se consolidou como forte centralidade na região e em diversos segmentos 
econômicos, políticos, sociais, estruturais e urbanos.
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Pela sua importância para a região norte de Minas Gerais e por ser um en-
troncamento entre grandes centros urbanos, Montes Claros deveria ter seu plane-
jamento estabelecido em escala regional e não ficar restrito ao município. Trata-se 
de propor um formato inovador que integre as principais demandas regionais, tais 
como água, tratamento dos resíduos sólidos, emprego, lazer, serviços e comércios 
especializados e diversificados (França, 2016).

O planejamento é fundamental para o crescimento e desenvolvimento de 
uma região, pois é por meio dele que o processo ocorre de maneira organizada e 
de modo a evitar o surgimento de disparidades tão significativas (Santos; Brum; 
França, 2017).

Nota-se ainda que no PDM em análise há pouco a respeito de investimentos 
tecnológicos e inovação propriamente dita. Existe apenas algo sobre a obrigação de 
monitoramento de seu planejamento. Embora as infraestruturas digitais sejam o 
núcleo das cidades mais desenvolvidas e sustentáveis, ainda assim é necessário que 
o desenvolvimento busque se entusiasmar da habilidade de inovação e replicação 
dinâmica que os bons processos de gestão urbana devem apresentar (Hernández-
-Muñoz et al., 2011). Por isso, é significativo que as tendências socioeconômicas 
de uma localidade sejam consideradas durante o processo de caracterização da 
cidade para que não haja equívocos no dimensionamento dos planejamentos e no 
desenvolvimento do local (Pastor; Lester; Scoggins, 2009). Além disso, é preciso 
cuidar para que as tendências socioeconômicas não deixem de lado o indivíduo 
(Cohen, 2011).

De acordo com Toppeta (2010), corre-se o risco de haver perdas de funcio-
nalidades básicas, deficiências na gestão pública, má administração dos recursos 
naturais, limitações nos sistemas de saúde, educação e segurança pública, além de 
restrições nos sistemas de mobilidade urbana e de transportes. Tudo isso, por sua 
vez, pode afetar de maneira negativa a qualidade de vida da população (Batagan, 
2011).

A solução, então, é aproveitar-se apropriadamente das aptidões atuais e 
futuras dos planejamentos organizacionais das cidades (Johnson, 2008). E isso 
deve ocorrer de maneira criativa e eficiente e inovadora (Toppeta, 2010; Batagan, 
2011). O êxito da cidade, portanto, estará elencado sobre dois condicionantes: (1) 
o gerenciamento dos recursos de forma adequada, sustentável, eficiente e, sobretu-
do, acessível (Wolfram, 2012); e (2) a criação de um ambiente atraente, inovador, 
econômico e social e tecnologicamente praticável (Cadena; Dobbs; Remes, 2012).

De todo modo, reconhece-se que o PDM deve ser flexível e adaptável às 
mudanças socioeconômicas e ambientais que ocorrem nas cidades ao longo 
do tempo. A restrição do plano pode perpetuar a segregação, ao passo que a 
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capacidade de se ajustar às demandas emergentes pode promover a inclusão e 
a equidade (Borja; Castells, 1997). Consequentemente, o planejamento urbano 
precisa adotar uma abordagem holística, considerando as múltiplas dimensões da 
cidade, a fim de promover um ambiente urbano mais justo e sustentável para 
todos (Harvey, 2014).

Assim, para que a cidade de Montes Claros seja considerada sustentável, é 
preciso que ela seja conduzida a partir de políticas transformadoras. E, princi-
palmente, “pautar-se pela relação harmoniosa com o meio ambiente através da 
utilização e reaproveitamento de forma racional dos recursos ambientais locais e 
regionais em benefício da população” (Cury; Marques, 2017, p. 104). Isso pode 
ocorrer a partir da utilização correta da energia, da água, do espaço etc.

Outra crítica aplicada ao novo planejamento urbano determinado pelo 
PDM de Montes Claros é com relação à participação do cidadão. Segundo França 
(2016), esse planejamento foi feito sobre um estratégico crepúsculo no qual o 
cidadão não pode ter vez ou voz.

Nesse ínterim, Guimarães e Xavier (2016) buscaram definir juridicamente os 
condicionantes de cidade urbanística. Os autores compreenderam que esta parte 
da necessidade de controle e proteção dos direitos sociais no âmbito da cidadania 
urbana focado na colaboração público-privada. Ressalta-se que a promoção do 
planejamento urbano participativo é um passo crucial para reduzir a segregação 
urbana, sendo necessário envolver ativamente os cidadãos na elaboração e revisão 
do PDM e de outras políticas urbanas, garantindo que suas vozes e necessidades 
sejam mantidas no processo de tomada de decisões (Maricato, 2017).

Para Leite e Awad (2012), tornar uma cidade urbanisticamente antissegre-
gacionista e objetivamente sustentável não quer dizer expandi-la, mas focar na 
reconstrução ou na reciclagem de seus espaços.

Assim, do ponto de vista de Jacobs (2007), o planejamento urbano e de 
reurbanização de determinada cidade não é nada fácil, uma vez que requer análises 
macro e microurbanas bem detalhadas, buscando sempre a percepção de como 
funciona a cidade e quais são as necessidades mais urgentes da população. Além 
disso, não perceber a vivacidade que as ruas e calçadas apresentam e sua enorme 
função social, econômica e cultural torna-se um retrocesso. Ou seja, o ser humano 
deve ser o centro das ações do planejamento urbano independentemente de qual 
seja seu modelo de cidade, pois, conforme o entendimento de Santaella (2016 
apud Mittermayer, 2016, p. 144), “o alvo não deve ser apenas aquilo que a cidade 
traz, mas, sim, para quem ela o traz”.

Segundo Guimarães e Xavier (2016), para tornar sustentável uma cidade 
como Montes Claros, é necessário pensar em desenvolvimento compreensivo, por 
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meio da expansão do pilar cultural do desenvolvimento sustentável, para uma 
cultura de pertencimento, realização dos objetivos públicos e inclusão social.

Reduzir a segregação urbana é um desafio complexo que exige a adoção de 
abordagens integradas e políticas públicas efetivas. Ademais, para amenizar a se-
gregação urbana, é fundamental promover maior diversidade de usos do solo e 
uma distribuição mais equitativa de equipamentos públicos e serviços em toda a 
cidade. De acordo com Harvey (2014), a criação de espaços públicos de convivên-
cia e a valorização das áreas verdes podem contribuir para maior integração social 
e promover a coesão urbana.

Para Borja e Castells (1997), a integração entre setor público, sociedade civil 
e setor privado é fundamental para combater a segregação urbana. Parcerias que 
promovam investimentos em infraestrutura, revitalização de áreas degradadas e 
ações de inclusão social podem contribuir para tornar a cidade mais igualitária e 
sustentável.

A implementação de políticas habitacionais que promovam o acesso à mora-
dia adequada para todas as camadas da população é essencial para reduzir a segre-
gação urbana. Programas que incentivam a construção de moradias populares em 
áreas centrais e bem servidas de infraestrutura podem contribuir para a integração 
socioespacial (Rolnik, 2018). Além disso, para combater a segregação urbana, é 
preciso investir na melhoria da mobilidade urbana e na expansão de sistemas de 
transporte público eficiente e acessível (Caldeira, 2000).

Deve-se ter em mente que ações como inovar, investir e modificar não que-
rem dizer desconhecer os grandes problemas que a convivência urbana, desigual e 
excludente por força do sistema econômico e do seu reflexo na vida social, repre-
sentam para o planejamento das cidades. Pensando em reterritorialização, deve-se 
elaborar maneiras de melhorar esses aspectos, (Jacobs, 2007). Dimensionar a sus-
tentabilidade de uma cidade é, portanto, produzir o uso estratégico da infraestru-
tura e dos serviços oferecidos em uma cidade e dar o devido zelo aos cidadãos e às 
pessoas (Rocha, 2017). Ou seja, a superação da cultura da urbanização segrega-
cionista requer uma abordagem holística que seja capaz de integrar justiça social 
e ambiental, promovendo uma cidade mais equitativa, saudável e sustentável para 
todos os seus habitantes.

Considerações finais

A cultura da urbanização segregacionista é um desafio enfrentado por 
muitas cidades, incluindo Montes Claros. Ao analisar esse caso específico sob a 
perspectiva do seu PDM, fica evidente a necessidade de repensar as políticas de 
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planejamento urbano. É fundamental promover uma urbanização mais inclusiva 
e sustentável que considere as demandas de todos os grupos sociais e minimize os 
impactos ambientais negativos. Apenas por meio de uma abordagem integrada 
e participativa é que será possível construir cidades mais justas, equitativas e 
ambientalmente responsáveis.

Com base na análise em questão, entende-se a importância do Plano Diretor 
no desenvolvimento ordenado da cidade, buscando atender às necessidades da 
população e respeitando os princípios de sustentabilidade ambiental e social. No 
entanto, também é preciso destacar que é necessário submeter-se às diretrizes e 
medidas do PDM na superação da cultura da segregação urbana e seus efeitos 
negativos.

Outra questão levantada é a relação entre a legislação municipal e o PDM, 
ressaltando a importância de garantir a harmonia entre os interesses coletivos e os 
direitos individuais na propriedade urbana. Além disso, destaca-se a necessidade 
de aprimorar o PDM, considerando a legislação ambiental e estabelecendo crité-
rios para a ocupação de áreas de interesse público na proteção ambiental.

Ao que tudo indica, o PDM não tem a preservação do meio ambiente como 
foco, especialmente diante do crescimento urbano e das obras públicas. O PDM 
deve prever ações efetivas para garantir o equilíbrio do sistema de drenagem e 
evitar ocupações que impactem o meio ambiente.

Sendo assim, considera-se que essa análise dos impactos ambientais da urba-
nização segregacionista em Montes Claros revelou a necessidade de compensar as 
políticas de planejamento urbano, especialmente aquelas presentes no PDM. As 
lacunas identificadas na abordagem do PDM indicam a importância de fortalecer 
os instrumentos de coibição da especulação imobiliária, além de destinar áreas 
desapropriadas para moradia popular em locais bem servidos de infraestrutura e 
serviços urbanos.

Outro aspecto relevante é a falta de uma abordagem integrada no PDM, 
o que pode resultar em um modelo urbano fragmentado com acentuadas desi-
gualdades sociais e segregação espacial. O combate à segregação urbana requer a 
integração do planejamento urbano com outras políticas setoriais, como trans-
porte, habitação e meio ambiente. Considera-se, pois, que a participação ativa 
da comunidade no processo de elaboração e revisão do PDM é fundamental para 
reduzir a segregação urbana. A organização do planejamento urbano participativo 
permite que as vozes e necessidades dos cidadãos sejam ouvidas e compreendidas 
nas decisões relacionadas ao desenvolvimento da cidade.

Além disso, é crucial que o PDM seja flexível e adaptável às mudanças so-
cioeconômicas e ambientais que ocorrem ao longo do tempo. A capacidade de se 
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ajustar às demandas emergentes pode promover a inclusão social e territorial, o 
que torna a cidade mais igualitária e sustentável.

Para tornar Montes Claros uma cidade sustentável, é preciso adotar políticas 
transformadoras que promovam a relação harmoniosa com o meio ambiente, o 
uso racional dos recursos ambientais e a utilização consciente de energia, água e 
espaço.

A superação da cultura da urbanização segregacionista requer uma aborda-
gem holística que integre justiça social e ambiental, promovendo uma cidade mais 
equitativa, saudável e sustentável para todos os seus habitantes. Nesse sentido, a 
integração entre setor público, sociedade civil e setor privado é essencial para com-
bater a segregação urbana e construir uma cidade mais inclusiva.

Em suma, a construção de uma cidade mais justa, inclusiva e ambientalmen-
te responsável requer um esforço coletivo que envolve governantes, planejadores 
urbanos, comunidades locais e a sociedade como um todo. A implementação de 
políticas públicas efetivas, o engajamento do cidadão e a visão de longo prazo são 
primordiais para o desenvolvimento de Montes Claros como uma cidade referên-
cia em urbanização sustentável. A superação da cultura da urbanização segregacio-
nista é um processo contínuo que exige melhorias constantes, tendência a mudan-
ças e um compromisso coletivo com a construção de um futuro mais inclusivo, 
equitativo e sustentável para todos.
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